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Errata ao Edital de Pregão Eletrônico n. 01/2026 

 

Ficam retificadas, em todos os pontos dos documentos da contratação, as 

descrições dos blocos de notas autoadesivos, conforme segue: 

 

Onde constou: 

Post It super adesivas, com duplo poder de adesão. (deverá conter descrição "super 

adesivo" na embalagem). Bloco de Notas Auto Adesivo - 76Mm X 76Mm, Bloco Com no 

mínimo 90 Folhas Cada, Cores Diversas. Material Papel (75g/m²). 

Leia-se: 

Bloco de Notas Auto Adesivo - 76Mm X 76Mm, Bloco Com no mínimo 90 Folhas Cada, 

Cores Diversas. Material Papel (75g/m²). Marca de referência 3M, modelo Post It super 

adesivas, com duplo poder de adesão. 

 

Onde constou: 

Post It super adesivas, com duplo poder de adesão. (deverá conter descrição “super 

adesivo” na embalagem). Bloco de Notas Auto Adesivo – 38Mm X 50Mm, Bloco Com no 

mínimo 100 Folhas Cada, Cores Diversas. Material: Papel (75g/m²). 

Leia-se: 

Bloco de Notas Auto Adesivo - 38Mm X 50Mm, Bloco Com no mínimo 100 Folhas Cada, 

Cores Diversas. Material Papel (75g/m²). Marca de referência 3M, modelo Post It super 

adesivas, com duplo poder de adesão. 

 

Permanecem inalteradas as demais disposições do Edital e de seus anexos. 
 
_________________________________________________________________ 
 
Justificativa da errata 

 

A presente errata tem por finalidade ajustar a descrição dos itens relativos aos blocos de 

notas autoadesivos, a fim de esclarecer que a expressão “Post-it”, constante da redação 

original, foi utilizada apenas em sentido usual de mercado, como referência funcional ao 

tipo de produto pretendido, não constituindo preferência ou exigência de marca 

específica. 


